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Excelentíssimo Presidente 8 E noÉ hfAssunto: Institui o programa de coleta
O bMseletiva dos resíduos secos domiciliares
Épejâmbito do Município de Cordeirópolis, e

É com singularíssimo e desusado interesse que, através da presente, vimos,
junto a Vossa Excelência, magnânimo Presidente dessa mui digna Egrégia Casa
Legislativa, a fim de submeter ao supero crivo dos ilustrados membros do Poder
Legislativo cordeiropolense, para que este Poder Executivo Municipal possa, com
toda acuidade recomendável, através do incluso projeto de que instituí o programa
de coleta seletiva dos resíduos secos domiciliares no âmbito do Município de

Cordeirópolis..

O Projeto de Lei em testilha consubstancia o resultado de minuciosos estudos
elaborados pelo Poder Executivo, através sua Secretaria Municipal de Meio
Ambiente, cujo objetivo precípuo, é instituir o programa de coleta seletiva dos
resíduos secos domiciliares no âmbito do Município de Cordeirópolis, fundamentado
nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e obedecendo ao disposto
nesta lei, respeitando no que couber à Legislação Estadual e Federal vigentes.

Considerando que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito de
todos, protegido pela própria Constituição Federal de 1988, cujo artigo 225 o
considera bem de uso comum do povo e essencialmente à sadia qualidade de vida

É prudente dissertar sobre a necessidade inadiável de cuidar do meio
ambiente, em todos os seus aspectos. A coleta seletiva, segundo estudos sem
controvérsias, é procedimento que protege e preserva o meio ambiente, quer seja
por não criar aterros com severos riscos ambientais, quer seja por produzir a
reciclagem de centenas de produtos.

A gestão de resíduos domiciliares nos centros urbanos é um dos grandes
desafios da sociedade moderna, dadas as suas múltiplas implicações administrativas
e socioambientais.

A necessidade de estabelecer um planejamento da limpeza urbana que
englobe a coleta seletiva, a varrição, a padronização de lixeiras e a limpeza de lotes
baldios é uma situação preocupante, atingindo diretamente não só o bem-estar da
população, mas, consequentemente a atividade turística.
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É fundamental a preocupação com a questão dos resíduos por parte dos
profissionais envolvidos e a população em geral.

Portanto, é necessário buscar soluções mais imediatas para O problema, tais
como a coleta seletiva e a reciclagem, para evitar o colapso dos sistemas municipais
de coleta e obter ganhos ambientais e sociais.

Com a coleta seletiva, além de melhorar a qualidade de vida da população de
Cordeirópolis, todos que aqui residem e os que aqui passarem verão que o meio
ambiente esta sendo respeitado e cuidado da melhor maneira possível e que a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente esta executando diariamente seu trabalho
em prol da sociedade cordeiropolense.

O assunto açambarcado pela referendada propositura de Lei é de alta
relevância e o Poder Executivo procurou discutir e analisar todos os quesitos
inerentes à matéria, de maneira clara e objetiva, pois é publico e notório que o
município de Cordeirópolis vem passando por um crescimento demográfico grande
nos últimos 30 anos, tendo um aumento substancial do numero de habitantes que
cresce ano a ano e também da produção de resíduos domiciliares.

Por isso o Poder Executivo pretende ao criar o programa de coleta seletiva
dos resíduos secos domiciliares e estabelecer as diretrizes municipais para a
universalização do acesso ao serviço público de coleta seletiva de resíduo seco
reciclável do Município de Cordeirópolis.

O serviço de coleta pública de resíduo reciclável será prestado,
prioritariamente, pelos (as) Agentes Recicladores (as) Autogestionários (as) ou por
meio de empresa terceirizada, desde que ofereça a inclusão de recicladores
residentes em Cordeirópolis.

O serviço público de coleta seletiva será gerido pelas Secretarias Municipais
de Meio Ambiente, Saúde, Serviços Públicos e Secretaria da Mulher e
Desenvolvimento Social, com a participação do Conselho Municipal de Defesa do
Meio Ambiente (COMDEMA) de Cordeirópolis..

O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados
recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, O projeto de Lei por si
só, é auto-explicativo, contudo, colocamos nosso corpo técnico e jurídico à
disposição para dirimir quaisquer dúvidas sobre a propositura de Lei em epigrafe que
visa instituir o programa de coleta seletiva dos resíduos secos domiciliares no âmbito
do Município de Cordeirópolis.
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Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas
são as razões que inspiraram a presente proposição e nos levaram a encaminhar o
presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa honrada Casa
Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o

indispensável apoio.

Ante o exposto acima, depois de acurada análise por parte desse magnânimo
Poder Legislativo, rogamos a compreensão de Vossa Excelência, bem como dos
demais ínclitos Legisladores que compõem essa magnânima Casa de Leis,
esperando ter correspondido à expectativa através das explanações e abordagens
providenciadas no projeto em tela, em face da importância do assunto nele tratado,
solicitamos de todos os insignes legisladores municipais, através do elevado espírito
público que cada um é dotado, que seja o presente projeto de Lei lido, discutido e,
finalmente, aprovado como medida da mais lídima e permanente Justiça.

Assim, Senhor Presidente, diante das razões ora veiculadas, submeto à
apreciação de Vossa Excelência, o anexo Projeto de Lei que é um marco no
desenvolvimento de políticas de meio ambiente do Município de Cordeirópolis, cujo
objetivo precípuo é mantermos o meio ambiente local ecologicamente equilibrado e
dada a relevância da matéria, indispensável é, pois, Sr. Presidente, a convocação
das Nobres Vereadoras e Vereadores para deliberarem sobre o Projeto em
questão, e aproveitamos para solicitar que a matéria seja apreciada e votada com
urgência na devida forma regimental.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa
Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, e pelas razões aqui,
apresentadas e por se tratar de matéria de interesse coletivo, ficamos no aguardo de
sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros
protestos de consideração e nímio apreço.

Atenciosamente,     Do (ioJosé Adinan Ortolan
ito Municipal de Cordeirópolis

Ao
Exmo Senhor
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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83º - A Administração Municipal poderá fornecer aos (as) Agentes Recicladores (as)

Autogestionários (as) toda a estrutura física e administrativa para O bom funcionamento

do programa, tais como, utensílios, maquinários, ferramentas, Equipamentos de

Proteção Individual (EPIs), uniformes, crachás, transporte dos resíduos, pagamento de

água, energia, gás, telefone, combustível, assessoria técnica, administrativa e contábil.

8 4º - A Administração Pública Municipal estabelecerá os mecanismos de controle,

fiscalização e monitoramento do Programa Garimpar, bem como o processo de

formação técnica e pessoal dos (as) Agentes Recicladores (as) Autogestionários (as).

85º - O uso dos espaços públicos e outros benefícios previstos nesta Lei devem ser

disponibilizados exclusivamente aos residentes e domiciliados em Cordeirópolis e às

Cooperativas e Associações sediadas neste Município e deve ser formalizado mediante

publicação em jornal de circulação local e credenciamento dos interessados.

8 6º - Após a publicação do edital de credenciamento, os interessados devem se

inscrever e juntar a documentação exigida pela Municipalidade.

8 7º - O número de vagas será oferecido pela Prefeitura na medida de suas

disponibilidades, considerando a ordem de inscrição para credenciamento.

88º - A Prefeitura publicará no diário oficial municipal as vagas disponíveis para

utilização dos benefícios previstos nesta Lei.

8 9º - Para utilização dos benefícios propostos nesta Lei serão exigidos os seguintes

documentos e procedimentos:

| - Inscrição na Central de Atendimento apresentando interesse nos benefícios;

Il - Comprovante de condição de enquadramento como Agentes Recicladores (as)

Autogestionários(as);
III - Documentos pessoais; comprovação de endereço e de matrícula dos filhos em

idade escolar;

IV - Assinatura do Termo de Compromisso dos(as) interessado(as) enquadrados(as)

como Microempreendedores(as) Individuais ou contrato em caso de Associações ou

Cooperativas.
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8 2º - O Núcleo Permanente de Gestão poderá converter a penalidade pecuniária ao

infrator não reincidente em prestação de serviços à comunidade, desde que demonstre

que tomou efetivamente todas as medidas a seu alcance para a correção da infração e

o cumprimento do disposto nesta lei.

Art. 34 - Sempre que em face da presença da fiscalização a atividade infracional não

cessar, ou houver fundado receio de que ela venha ser retomada, serão adotadas as

seguintes medidas preventivas:

| - Suspensão do exercício da atividade;

Il - Apreensão de bens.

8 1º. - As medidas preventivas poderão ser adotadas separadamente ou em conjunto.

8 2º - As medidas preventivas previstas neste artigo poderão ser adotadas também em

situações em que o infrator não cooperar com a ação fiscalizadora, especialmente

impedindo o acesso ao local e documentos, inclusive os de identificação de pessoas

físicas ou jurídicas.

8 3º - Os equipamentos apreendidos devem ser recolhidos ao local definido pelo órgão

municipal competente, os documentos, especialmente contábeis, ficarão na guarda da

administração ou em instituição bancária.

8 4º - Tendo tido sanada a irregularidade objeto de notificação, o infrator poderá

requerer a liberação dos equipamentos ou documentos apreendidos desde que

apurados e reconhecidos os valores referentes ao custo de apreensão, remoção e

guarda.

Art. 35 - As despesas desta lei correrão por conta das dotações próprias e consignadas

no orçamento.

Art. 36 - Esta lei entrará em vigor na data de publicação, revogando as disposições em

contrário.

fevereiro 2021, 123 do Distrito e 74 do

s
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, ao
Município.
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José Adinah Ortolan

Préfeitô Municipal de Cordeirópolis 
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